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nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agencia integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fomecidas pela Contratante):
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na execução do objeto
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contranral total do exercicio, pela recusa em corrigir
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5
(cinco) dias que se seguirem ã data da comtmicação formal da rejeição;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
MUNICÍPIO DE BARROQUÍNHAICE, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inídoneídade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da ptnrição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento ã
Administração pelos prejuizos resultantes e depois de deconido o prazo da sanção aplicada com
base no inciso anterior.
10.3. No processo de aplicação de penalidades e' assegurado o direito ao contraditório e ã ampla
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e
Ill do item 10.2 supra e IO (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo
item.
l0.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido aos cofres do MUNICÍPIO DE
BARROQUINHA/CE no prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso.
Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e judicial.
10.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às
empresafentidades que, em razão do contrato objeto desta licitação:

I - praticmefm atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração

Pública, ern virtude de atos ilícitos praticados;
III - sofierem condenação defmitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos.
10.6. As sanções previstas nos incisos l, Ill e IV doitem 10.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso Il do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
10.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar' o Contrato dentro
do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita
ã multa de 5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
As sanções previstas no item anterior não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunícarem seu desinteresse.

11 - nos ascunsos FINANCEIROS E oaÇ.à.1vrENrÁRros
lI.l - A despesa estimada da contratação do objeto do presente edital é da ordem de RS
67.549,97 (sessenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e nove reais e noventa sete
centavos) e correrá ã conta da dotação orçamentária da Secretaria de Infraestrutura e Smços
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Públicos do Municipio de Barroquinha›'CE, com recursos previstos na seguinte classificação:
Atividade - Manutenção e Gerenciamento da Secretaria de infra Estrutura - 0501.04 122 0007
2.017 Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00¡ 3.3.90.36.00.

12 - DOS RECURSOS
12.1. Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos nos
ternros do art. 109 da Lei n.° 8.666!93.
12.2. Os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Pennanentede Licitação,
interpostos mediante petição datilografada, devidamente arrazoada subscrita pelo representante
legal da recorrente, que comprovara sua condição como tal.
12.3. Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento
das propostas deverão ser entregues ã Presidente ou a um dos Membros da Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura Mruricipal de Barroquinha/CE, no devido prazo, não
sendo conhecidos os interpostos fora dele.
12.4. interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugnã-los no
prazo de 5(cinco) dias úteis.
12.5. Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado. ao(s)
Secretãrio(s) interessado(s) do Mrmicipio de Barroquinha.¡CE, que proferirão suas decisões.
12.6. Nenhrnn prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com
vistas franqueadas aos interessados.
12.7. Na contagem dos prazos excluir-se-á. o dia do início e incluir-se-a o do vencimento, e
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrario.
12.8. Aintimação dos atos decisõrios da administração - Presidente ou Secretãrio(s) - em sede
recursal sera feita mediante publicação de copia do extrato restunido ou da integra do ato em
órgão de divulgação oficial, conforme disposto do artigo 1 16 da Lei do Município.

rs - nas nrsrosrçõss Finais
13.1. As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto ã Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Mrmicipal de Barroquinha, sito Rua Onze de Maio, N” 739, Centro,
Barroquinha/CE, de segunda ã sexta-feira, no horário de 08h:00rrrin às l2h:00min, e de
l4h:00min às l8h:O0min.
13.2. Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica
assegurado ã autoridade competente:

- Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei;
- Revogar a presente licitação por razões de interesse pírbiico decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado.
l3.2.l - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.
13.3 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão Permanente de Licitação,
drnante o expediente normal.
13.4 - Fica eleito o foro de BarroquinhafCE para dirimir qualquer dúvida na execução deste
Edital.

BarroquinhafCE, 26 de Junho de 2017.

Qeiufisiiuçu dai-l öaifiü
ROSICLEIA DA SILVA MAG LI-[AES

Presidente da CPL do Município de BarroquinlrafCE

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.47tl.597t0üül-80
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Ansxo I
PROJETO BÁSICO

TOMADA DE PREÇOS Na os.tIos¡z0rr-TP.

I. Oa.IETIvOz CONTRATAÇÃO DE sERvIÇOs TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE
ENGENHARIA cIvIL PARA ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTOS E MEMORIAIS DE
CÁLCULO, ANÁLISE DE PROJETOS, AcOIvIPAI~nIAI«zIENTO DE PROJETOS
FEDERAIS/ESTADUAIS E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS JUNTO A SECRETARIA DE
INPRAESTRUTURA E SERvIÇOs PÚBLICOS DO MIJNIOÍPIO DE EARROOUINIIAJCE.
2. JUSTIEICATIVA: Visando atender a carencia de profissionais e demanda de serviços de
elaboração, acompanharnento, e fiscalização de obras, serviços, projetos e pareceres técnicos de
engenharia de interesse da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos do município de
Barroquinha/CE.

3. ESPECIFIÇAQÃO DO Oa.IETOz
3.1. DOS SERVIÇOS:

J Aconrpanhamento e fiscalização das obras públicas de responsabilidade./interesse do
município;
Emissão de boletins de medição de obras para efeito de pagamento e acompanhamento
de cronograma fisico-financeiro;
Elaboração de parecer tecnico, quando solicitado pela Secretaria Contratante, orgãos de
controle intemo e.='ou extemo;
Elaboração de projetos de engenharia, compostos de plantas, memoriais descritivos,
planilha orçamentária, cronograma fisico e financeiro, memoria de cálculo, planilha de
B.D.l, planilha de encargos sociais, planilha de custos unitários;
Projeto eletrico de baixa tensão, hidráulico e sanitário de obras con'entes de interesse da
municipalidade;
Acompanhamento dos projetos jimto aos orgãos publicos financiadores dos mesmos
(govemo federalfestadual) até a sua aprovação.

4. RELATWA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
4.1. Certidão de Registro ou inscrição da pessoa jurídica no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA, dentro do prazo de validade, que conste responsáve1(eis) técnico(s) com
aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação.
4.2. Atestado de desempenho anterior fomecido por pessoa juridica de direito público ou
privado, com identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da licitante
para desempenho de atividades compativel com o objeto da licitação.

s. vrgãngrg og ggNTRATOz

1/

sf

rf'

1/

sf'

5.1. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá
pelo prazo máximo de 09 (nove) meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, inciso
11, da Lei Federal n° 8.666f'93.

6. PAGAMENTO:

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.478_597t'Ú00l-30
Rua Onze de Maio, n° 739, Centro, Fone (83) 3623 1137, CEP.: 62.410-000 - Barroquinha - CE.
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6.1. O pagamento será feito na proporção da execução dos serviços licitados, de eonforrnidade
com as notas fiscaisffaturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das
Certidões Federal (abrangendo as contribuições sociais), Estadual, Municipal, FGTS e CNDT
do contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
6.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apos o encaminhamento da
doctunentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na
Conta Bancária do fomecedor.

1. DOTAQÃO ORÇAMENTÁRIA:
7.1. A despesa decorrente desta licitação correrá á conta dos recursos oriundos da
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUÍNHAICE - RECURSOS ORDINÂRIOS,
NAS SEGUINTES DOTAÇOES ORÇAMENTÁRIAS: Manutenção e Geferzeizmnte as
Secretaria de Infra Estrutura - Atividade: 0501.04 122 0007 2.017- ELEMENTO DE
DESPESA: 3390.39.00. - Outros Serviços De Terceiro Pessoa Fisica 3390.36.99

8. GESTOR DO CONTRATO:
8.l.A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a)Sr(a). .lose Ribarnar Alves de
Araújo, designado(a) pela Secretaria Mtmicipal de Infraestrutura e Serviços Públicos de acordo
com o estabelecido no art. 67 da Lei N”. 8.666r'93, doravante denominado(a)GERENTE DE
CONTRATO.

9. VALOR DO INVESTIMENTO:
77 A 0 VALOR 7

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. 1 OTDE. UNITÃÍRIO ' TOTAL
' I -_ (R5) A (R3). .

Contratação dos Serviços Tecnicos
Especializado em Engenharia Civil
para Elaboração de Orçamentos,
Memorial de Cálculo, Análise de

or ÉÉÊÍÍEÊ' “ze 09 MÊS q r.4rõ,óó7 ór.29o,oo
.Fiscalização de Obras junto a A

Secretaria de Infraestrutura e Serviços Í
Públicos do Município de A

g Barroqui_nha-CE. _ _ .¡__ _ ____

,_ , VALOR GLOBAL (Rs), Ç R$151.290,00 __
9.1. O Valor Global Estimado e de RS 67.290, 00(sessenta e sete mil, duzentos e noventa reais).
OBS.: O valor constante do presente orçamen foi calculado tendo-se como base o preço médio
após pesquisa de preços praticado no mercado.

Prefeinrra Municipal de Banoquinha - CE - CNPJ: 23.47lt.597I'0001-E0
Rua Onze de Maio, n° 739, Centro, Fone (Sli) 3623 I 137, CEP.: 62.410-000 - Barroquinha - CE-
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ANEXO Il

PROPOSTA PADRONIZADA
PROPOSTA DE PREÇOS

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Barroquinha(C E.

O Licitante _ _ , CNPJ NP' , por seu
representante legal abaixo assinado, declara, sob as penas da lei:
Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666:'93 e suas
alterações e as condições da TOMADA DE PREÇOS N.” 05.008i'20l 7-TP.
Que, ate a presente data não existe fato que invalide O seu CERTIFICADO DE REGISTRO
CADASTRAL - CRC, ora apresentado para fins de habilitação;
Que, para fins de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal
(inciso V do art. 27 da Lei N.° 8.66683), não emprega menor de dezoito arios ein trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos;
Que não existem fatos que nos impeçam de participar deste processo licitatõrio. Assim,
assumimos o compromisso de bem e fielmente atender as exigências para a execução do objeto
abaixo cotado, caso sejamos proclaniados vencedores.
Que assumimos O comproniisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no anexo
I, caso sejamos vencedor(es) da presente licitação.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE
ENGENHARIA CIvIL PARA ELABORAÇÃO DE ORÇAIHENTOS I: IvIE1vIORIAIS DI:
CALCULO, ANALISE DE PROJETOS, ACOAIPANRAMENTO DI: PROJETOS
PEnERAIsrEsTADuAIS E FISCALIZAÇÃO n_E OBRAS JUNTO A SECRETARIA DE
INPRAESTRUTURA I: SERVIÇOS PUBLICOS DO MUNICIPIO DE
BARROOIJINIIAJCE.

" ' “T O I 1 _vALOR
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE. UNITARIO I TOTAL

, - â . - -----..-.‹RS› (RSI-
Contratação dos Serviços Tecnicos I
Especializado em Engenharia Civil para _
Elaboração de Orçamentos, lvlemoiial de '
Cálculo, Análise de Projetos, __

01 Acompanhamento de Projetos . 09 MES
Federais!Estaduais e Fiscalização de I

i Obras junto a Secretaria de lnfi:aestrutiu'a
e Serviços Públicos do Município de .
Barroquinha-CE. _ _

_ _ __ VALOR GLOBAL (RS) _

VALOR GLOBAL: RS: (POR EXTENSO).
Proponente:
Endereço:
CNPJ:
Prazo de execução dos serviços não poderá exceder a 09 (nove) meses.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
Local e data: _ __

Assinatura e Carimbo do Proponente ._

Prefeitura Municipal de Barroquiriha - CE - CNPJ: 23.47E_5977000l-80
Rua Onze de Maio, n° 739, Centro, Fone (83) 3623 1137, CEP.: 62.410-000 - Barroquinha - CE-
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ANEXO Ill
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°.
Pei.: p:«:s‹:::t= Iztsmunznze :IA Casuais. de um :Ade :I MUNICÍPIO DE BARROQUINHA,
através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, CNPJ-MF, N”.

_ , denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste
ato pelo(a) Sr(a). _ , Secretário(a) Municipal de Infraestrutura e
Serviços Públicos, e do outro lado a empresa __ _ __ _, inscrita no
CNPJ sob o n” _ ___ ,com Sede na _ __ ,
de agora em diante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo(a) Sr(a).

_ __ , inscrito(a) no CPF sob n” _ _ __ , poItador(a) da
Carteira de Identidade n” , têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL _
I.: - Carmim: úbjzte :Ia presente cenario, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS
EsPECIALIZ.AI:›OS DE ENGENHARIA CWIL PARA

JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
E SERVIÇOS PUBLICOS DO MUNICIPIO DE BARROQUINIIAICE, sbre:-veda :I
legislação pertinente, notadamente as Leis n” 8.666f'93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1 - Este contrato fundamenta-se na Lei N” 8.666l'93, de 21 de junho de 1993, e suas
posteriores alterações, bem como na licitação na modalidade Tomada de Preços N”
053031201 7-TP.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA.
3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidos no
processo licitatório Tomada de Preços, N” 05.008¡20l 7-TP. e neste termo contratual,
observando rigorosamente o Temio de Referência;
3.2. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) CONTRATANTE as notas de empenhos e
respectivas notas fiscaisffaturas, jiurtamente com a CND Federal, CRF do FGTS, CND de
Tributos Municipais expedida pela Secretaria Mutricípal do Planejaniento, Administração e
Finanças do Município de Barroquinhaz'CE, o contrato e a ordem de serviços, correspondentes
aos serviços prestados, depois de atestado pelo setor competente;
3.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
3.4. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões ate o líinite fixado no
§ 1”, do mt. 65, da Lei N” 8.666¡'93 e suas alterações posteriores.
3.5. Ficaa contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Tomada de Preços N” 0500872017-TP..
3.6 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato ein que se verificarern vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução.
3.7 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente á Administração ou a
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo ziitgão
interessado.

\
Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.47S.597I000l-80

Rua Onze de Maio, D” 739, Centro, Fone (BE) 3623 1137, CEP.: 62.410-000 - Barroquinha - CE.
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3.8 - A Contratada ê responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
3.9 - A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e
qualificados para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas
por profissionais de outras áreas.
3.10 - A CONTRATADA executará os serviços, na sede da Contratante em loca] a ser
previamente designado por esta, dentro dos padrões e norrnas.
3.11 - A CONTRATADA, não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, alheio á
sua orientação, supervisão e fiscalização.
3.12 - A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos
serviços, infonnando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
3.13 - A CONTRATADA, guardará sigilo sobre informações e documentos fomecidos pela
Contratante, em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas
intemas de segurança.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
4.l. A Contratante se obriga a proporcionar á Contratada todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei
N° 8666193 e suas alterações posteriores;
4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
4.3. Comunicar ã Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
4.4. Providenciar os pagamentos ã Contratada á vista das Notas Fiscais I Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente, dentro dos prazos determinados no contrato.
4.5. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizado(a) pelo(a) Sr(a). José Ribamar
Alves de Araújo, representante da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, conforme o
Art. 6? da Lei 8.666¡93.

CLÁUSULA QUINTA - oa vrcÊNcrA E EXECUÇÃO
5.1. Prazo de vigência do contrato será de 09 (nove) meses. contado a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e, em conformidade com o art. 57
da Lei n° 8.666f93 e alterações posteriores.
5.2. Prazo de execução dos serviços não poderá exceder a 09 (nove) meses e deverão ser
iniciados no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da ordem de serviço.

CLÁUsU1.a ssxra - na RESCISÃO
6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 'r'9 da Lei
N” 8.66693, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com
antecedência minima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito, reconhecido
os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei.

CLAUSULA SÉTIMA - DO VALOR. PAGAMENTO E REAJUSTE
7.1 - O valor global da presente avença é de RS ( 1, a ser pago na
proporção dos serviços efetivarnente executados no periodo respectivo, c de conformidade com
as notas ñscaisffaturas efou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a
condições da proposta adjudicada e do contrato, conforme especificações abaixo:

vxnon CC

_ 0015) _. .- (R5)
F 01 Mês
trem ESPECIFICAÇÃO UND QT°El rnvrrrirrr roriir;

- _ Yêl-QE GLOBAL Gil.,
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7.2 A fatura relativa aos serviços executados deverá ser apresentada á Contratante, atá o 5°
(quinto) dia útil do mês subseqüente a realização dos serviços, para fins de conferência e
atestação.
7.3 O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) atraves de crédito em conta especifica, após a
apresentação das respectivas faturas, notas fiscais e recibos á tesouraria, jrmtamente com a CND
Federal, CRF do FGTS, CND de Tributos Municipais expedida pela Secretaria Municipal do
Planejamento, Administração e Finanças do Municipio de BarroquirrhafCE c o contrato
correspondentes aos serviços prestados, depois de atestado pelo setor competente.
7.4 O Pagamento será efetuado no prazo máximo de 30(trinta) dias, contados a partir da data do
adimplemento da obrigação e em confomridade com a disponibilidade de recursos financeiros.
7.5 Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.
7.6 Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita., dentro do prazo
fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações ern geral para com terceiros, que possam de
qualquer fomra prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato.
7.? Havendo prorrogação do prazo de vigência do contrato, conforme previsão legal, por
interesse e iniciativa das partes, os preços poderão sofrer reajuste apos o periodo de I2 (doze)
meses, tomando como base o indice oficial da variação de preços, o IGPM-FGV.
7.8 Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que
objetivando a manutenção do equilibrio econõmico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos
termos do Art. 65, Inciso II, alinea "d" da Lei 8.666f93, devendo ser formalizado através de ato
administrativo.
19 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a
data do efetivo pagamento, aplicarrdo-se a seguinte formula:

EM = I x N x VP

EM_= Encargos Moratorios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Indice de atualização fmanceira, calculado segundo a formula:

l={Txr' 100)
365

Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES
8.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prêvio da citação e da arnpla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto
perdurarern os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no
edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
8.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita ás seguintes penalidades, em caso de inexecução toiál ou
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parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666r'93, poderá ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fomecidas pela Contratante):
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na execução do objeto
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (_dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5
(cinco) dias que se seguirem à data da comrrnicação forrnal da rejeição;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
MUNICIPIO DE BARROQUINI-IAJC E, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou atê que seja promovida a
reabilitação perarrte a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento á
Adrninistração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no inciso anterior.
8.3 No processo de aplicação de penalidades ê assegurado o direito ao contraditúrio e á ampla
defesa garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I. II c
III do item 8.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo
item.
8.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido aos cofies do MUNICÍPIO DE
BARROQUINI-IAJCE no prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do
recurso.Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e judicial.
8.5 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 8.2 supra, poderão ser aplicadas ás
empresafentídades que, em razão do contrato objeto desta licitação:

I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração

Pública, em virtude de atos ilícitos praticados;
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos.
8.6 As sanções previstas nos incisos I. III e IV doítem 8.2 supra Poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso Il do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 5 (círrco) dias úteis.
8.? A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, ern firmar o Contrato dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita á
multa de 5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais
penalidades cabíveis, por caracterizar descrmiprimento total da obrigação assrunida.
8.8 As sanções previstas no item 8.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de( rdo com
este edital, c no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunícarem seu desinteresse. '
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CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA
9.1 - As despesas deconentes desta contratação, no valor total de RS _ I ,
correrão ã conta da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços
Públicos, com recursos oriuridos do Tesouro Municipal na seguinte classificação: Manutenção c
Gerenciamento da Secretaria de Infra Estrutura Atividade: 0501.04 122 000? 2.017-
Classificação Econõmica: 3390.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA - ms ALTERAÇOES coNTRATUArs
l0.l - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei N°
8.666ƒ93, desde que haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas
justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO. BASE LEGAL E FORMALIDADES.
11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a Legislação específica, consubstanciada na Lei
Nf' 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos
preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado.
ll.2 - Fica eleito o Foro da cidade de Barroquinha(CE, como o único capaz de dirimir as
dúvidas orirmdas deste Contrato, caso não scjatn dirimidas arnigavelrnente.
I 1.3 - Para fnmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado c contratado, ê lavrado
o presente termo, em 04 (quatro) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, É
assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

BarroquinhaƒCE, de L de 2017.

MUNICIPIO DE BARROQUINI-IAÍCE LICITANTE VENCEDORA
CNPJ N° p CNPJ N*

sECRETARrO(A) DE INFRAESTRUTURA E REPRESENTANTE LEGAL
sssvtços rústicos
<<<<GESTOR(A)>>>:› CONTRATADA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

I . CPF:

2. _ CPF:
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ANELO W

MQDELO DE D_E§LA.RA§zQE§
TQMADA DE PREÇÇQ 2§ N° 0530812017-TP.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE
ENGENHARIA CIvIL PARA ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTOS E MEMORIAIS DE
CALCULO, ANÁLISE DE PROJETOS, ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS
PEDERAISIESTADLIAIS E FISCALIZAÇÃO DE OERASFJUNTO A SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS DO MUNICIPIO DE EARROQUINHAICE.

DECLARAÇÃO

inscrita no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante
legal o(a) Sr(a).................................. pot'tador(a) da Carteira de Identidade ng.......................... ..
e do CPF ng ....................... _., DECLARA, para fins do disposto na TOMADA DE PREÇOS
N" 05.008!`20l7-TP. que:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Municipio de Barroquinha, Estado
do Ceara, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27¡lD¡1999,
publicada no DOU de 28:' IO! 1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar
no presente certame licitatório ou redução na sua capacidade financeira que venha a
afetar as exigências contidas no edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, fimia E presente, sob as penas da Lei.

+ ¡ + ¡ ç | + ¡ ç n Q n ¡ n n ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ n n l n ¡ ¡ l n l ¡ ¡ n ¡ ¡ ¡ r ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ 11

(data) _
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(representante legal) L' -,\
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ANEXO V

IIILQDELO MERAMENTE SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO PARƒ\_1\_«lIC_ROEMPRESA E
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (ENTREGAR JUNTO COM O ENVELOPE “A”1

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERIIIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE
ENGENHARIA CIvIL PARA ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTOS E MEMORIAIS DE
CALCULO, ANALISE DE PROJETOS, ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS
FEDERAISfEsTADUAIS E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS JUNTO A SECRETARIA DE
INPRAESTRUTURA E SERvIÇOs PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE BARROOUINIIAICE.

DECLARAÇÃO

inscrita no CNPJ n°................. por intermédio de seu representante
legal O(a) Sr(a).................................. .., portador(a) da Carteira de Identidade ng.......................... ..
e do CPF ni” DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que
se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Municipio de
BarroquinhaƒCE, na modalidade TOMADA DE PREÇOS N" 05.008ƒ20l7-TP. ser MICRO
EMPRESA-ME EIOU EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, nos termos da legislação
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° da Lei
Complementar n° 123/2006.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, finna a presente, sob as penas da Lei.

(dava)

.......................................................... ..t
(representante legal)
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ANEXO 'Vl

MODELO DE PROCURAÇÃO
ToIvLADA DE PREÇOS N°_gs.,I_III8IzoIr-TP.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE
ENGENHARIA CIVIL PARA ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTOS E MEMORIAIS DE
CALCULO, ANALISE DE PROJETOS, ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS
FEDERAISIESTADUAIS E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS JUNTO A SECRETARIA DE
INI=RAESTRU'mRA E SERVIÇOS PUBLICOS DO MUNICÍPIO DE BARROQUINIIAICE.

PROCURACÃO

OUTORGANTE: <<<NOME DA EMPRESA. CNPJ N”. e ENDEREÇO>>> neste ato
representada por seu (titular, socio, diretor ou representante), Sr. <<<NOME>>>, qualificação
(nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <<<NOME DO CREDENCI.¿\.DO>>> qualificação (nacionalidade, estado
civil, profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para
representa-lo jI.uIto ao Municipio de BaIToquinha!CE, na sessão de TOMADA DE PREÇOS N"
05.008¡20l7-TP. podendo o mesmo, assinar propostas de preços, atas, contratos, entregar
durante o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de documentos de
habilitação e proposta de preços, assinar toda a documentação necessária como também
formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste
mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está
obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

(data)

I I I I I I O I Í I I I Í I Í I Í I Í I ¡ I I I Í I I l I ¡ I Ç I Ç Í Ç l I I Ç I I l I I l l F I I l Ç I l I I I Ç III ".

(representante legal)
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